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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito
constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma entrou em vigor
em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer
pessoa, física ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o
recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e Ministério Público. Entidades
privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a
informações referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos
por elas recebidos.
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PORTARIA GAB/SEDUC Nº 28/2026 

 
 

Retifica a Portaria GAB/SEDUC nº 25/2026, que 

designa Gestora e Fiscal do Convênio nº 02/2026 – 
SEDUC/UNIVASF/FADEX e dá outras 

providências. 

 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica retificado o inciso II do art. 1º da Portaria GAB/SEDUC nº 25/2026, 
publicada em 19 de maio de 2026, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

“II – Fiscal do Convênio: Nilmara Mércia de Souza Sá Santos, CPF nº 055.416.774-

32.” 

 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria GAB/SEDUC nº 
25/2026. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

JUAZEIRO, Estado da Bahia, em 27 de maio de 2026. 

 

MAÉVE MELO DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 
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